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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJAMAR 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N!! 293/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2022 

DATA DA REUNIÃO: 11/05/2022 
HORÁRIO: 9:00 H 

A empresa XULABEIKA MUDAS FRUTÍFERAS E ORNAMENTAIS EIRELI, Pessoa Jurídica de Direito 
Privado, com sede à Avenida Eng. Luiz Sebastião Piai, 1100, bairro Distrito Industrial, na cidade de 

Colina/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n.!! 07.829.259/0001-99, neste ato representado por seu 

proprietário, o Sr. Assem Ramadam) vem, respeitosamente, perante V.Sa., informar a necessidade de 
alteração na qualificação técnica bem como de inclusão dos registros e certificados técnicos abaixo 

informados no Pregão Presencial N!! 20/2022, cujo objeto da presente licitação é a Aquisição de gramas 
incluindo preparo de solo e plantio. 

Nos termos do artigo 30, IV da Lei 8.666/93, a aplicação da legislação específica do MINISTÉRIO 

DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO -MAPA (Lei 10.711/2003 e Decreto 5.153/2004), 

especialmente no que tange à inscrição dos licitantes no RENASEM bem como a do MINISTÉRIO DO 

MEJ(lAMBIENJE, lnstruçã,a:Norn,ativa n!! 6, de 15 çl~"rt;tarço dt:t()13, .t~fer~pte aqcadastro Técnico 
Federaldo IBAMA E!·grova.~e rigistro ou i~S,crição rtir.:tj,nselhpRegion~I de:Jngenfiaria e Agronomia 

(CREA) c;la empres~ Jicitarite é .do seu rE?sponsá'(êl tétnico .que no, caso'.trata~se de Engenheiro 
Agrônón,o/·.· 

. :·_.:""·.: __ ....... _:> -·\:~. ·.':.·" 

·D0.MÉR1To/ 

RENAS~iyii. O artigo 8!! eia t.êi; 1Q;711ÂÍQp3y~rn .~xpre#so: "As]>ess~as físÍC:~$ .E!JWíd ic:~i que 

exerçam atividades de,produçãó, béhêficiamê!Jto,:êif1balagery1,.~.rmazenar11énto, análisE!, comércio, 
importação e exportação de semente~-~ mudas ficamobriiàd~s à inscdção no RENASEM e seus 

réspectivos produtqs produ?idos e COP)E!rci~Jizados". 'NE!ss,_~, se.ntifio,.~qllele qtJe pratica qualquer 
dessas atividades, S~m.JI ~eyid~ JflSCriçãp, ,pr.ati'c:a.uma.ati\ii~ad~ pãp J~gª,lizacJài'.ou seja, O produto 
oferecido é um pro·cl~to à. m·arg~m d~ l~L Em êontrápartic1t âqi:;ei~ q\.1ê. âdq~ire o produto sem 

inscrição no RENASEM, comete infração, nos moldes do artigo 186 do Decreto 5.153/2004: É proibido 

ao usuário de sementes ou mudas, e constitui infração de natureza leve, adquirir: 1 -Sementes ou 

mudas de produtor ou comerciante que não esteja inscrito no RENASEM .... li -Sementes ou mudas de 

produtor inscrito no RENASEM, sem a documentação correspondente à comercialização delas 

produzidos." 

RENASEM responsável técnico -XXXVII -responsável técnico: engenheiro agrônomo. 

registrado no respectivo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -Crea, a quem 
compete a responsabilidade técnica pela produção, beneficiamento, reembalagem ou análise de 

sementes em todas as suas fases, na sua respectiva área de habilitação profissional; Art. 7o Para 

credenciamento no RENASEM§ lo li -quando entidade de certificação de sementes ou de mudas IV -
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quanão lãoorafono de analise de sementes ou de mudas: c) termo de comprom1ssó Tirrhaão peTo · · 

u 

responsável técnico, Engenheiro Agrônomo, credenciado no RENASEM. 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL - IBAMA: Art. 10. da Instrução Normativa ng 6 de 15 de março 
de 2013: São obrigadas à inscrição no CTF/ APP as pessoas físicas e jurídicas que se dediquem, isolada 
ou cumulativamente: 1-a atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos ambientais, 
nos termos do art. 2Q, inciso I; li -à extração, produção, transporte e comercialização de produtos 
potencialmente perigosos ao meio ambiente; Ili -à extração, produção, transporte e comercialização 
de produtos e subprodutos da fauna e flora. 

Prova de registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) da 
empresa licitante: Comprovação de que o(s) responsável (eis) técnico- engenheiro agrônomo faz(em) 
parte do quadro permanente da empresa licitante, na data da apresentação dos envelopes de 

habilitação e proposta, na condição de empregado, diretor ou sócio, ou ter contrato de prestação de 
serviços, obrigatoriamente comprovado por meio de documentação pertinente a condição. 

Tal como consagrado constitucionalmente, a atividade administrativa, em qualquer de suas 
esferas, é integralmente disciplinada pelo princípio da legalidade. Logo, toda e qualquer atividade 
licitatória deve se sujeitar ao disposto de Ordenamento Jurídico. Desse modo, todas as mudas de 

plantas ornamentais, árvores, plantas forrageiras, palmeiras e gramas, utilizadas no Município por 
quaisquer de suas )Iecretélrias, çlevem ser adquiricias de prqd.~tores/cornerciantes que possuem 
inscrição no RENASEM e produç~o declaradanele, R.ENASEM responsável técllico ~X~XVII -responsável 
técnico, IBAMA da nc,itante e CREA da emp,-e~a e doresponsá;eHécnico.(engenheiro agrônomo). 

A Le.i FederaL10.7Jl/2003, o Decretq5.153/2004 e a 1~ p!t6/2Ql3, têm como premissa coibir 
as atividades lesivas ao Meio Ambiente, além de gara,ntJr a ~egurança e qllalidade aos usuários de 
mudas, sementes e recursos naturais. 

DO PEDIDO 

Dessa forma, a obrigatoriedade de inscrição no RENASEM da licitante, da inscrição no 

RENASEM do respori~~JeLtécnico - XXXVO, dí3 inscrição da Htlta.nte n<> IBAMA e responsável técnico 
de engenheiro agràpC>ll)Ote,pãci .se tra,iaJ:fe·r~~trição apu~i~a,.d~~l]eC:~?5$,áriam.finjustificada, mas diz 
respeito à obediênci~ ~os prl~éípios da leg;fidade e isonomiâ, ri~rteaáorês do é:~rtame licitatório e 
sem os quais o mesmo não tem validade. Portanto, o ato convocatório, deve definir, de modo 
objetivo, as exigências que são reputadas relevantes para a Administração. 

Concluindo, o edital deve prever expressamente que as gramas utilizadas neste Município 
sejam adquiridas de produtores/comerciantes devidamente inscritos no RENASEM com especificação 
individual de todos os itens licitados e a apresentação do RENASEM do respectivo engenheiro 
agrônomo ou engenho florestal responsável, certificações e registros técnicos para o objeto licitado 
conforme os tramites da lei mencionada acima, Cadastro Técnico federal (IBAMA) da licitante e sua 
regularidade perante o CREA bem como de seu responsável técnico evitando que a licitação se torne 
nula. As inscrições no RENASEM, IBAMA E CREA estão todas em conformidade com as legislações 
citadas acima, são comprovadas através do certificado de registro da pessoa física ou jurídica. Neste 
contexto, não há razões para delongar essa inclusão que, ainda que concisa, é clara, pontual e objetiva 

nos documentos de habilitação. 
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Posto isso, requer que o instrumento convocatorio do Pregão Presenciar Nº L0/2020, se 
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adeque, sob pena de nulidade do certame, diante dos vícios existentes e a aplicação das referidas 
legislações neste certame. 

Pedimos ainda, que este documento seja encaminhado todas às autoridades superiores para 
que eles tenham ciência do pedido de IMPUGNAÇÃO. 

A licitação é um procedimento formal, por conseguinte todos os seus atos estão vinculados às 
prescrições legais e às regras do edital e tanto a Administração quanto as licitantes ficam amarradas a 

essas determinações. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Colina/SP, 06 de maio de 2022. 

, ... ,,. AssernJârnadam· er:pprietárjó 
RG nº:5.563'.474-CPFhf:(518.678;'!08~78 · 
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XUl.ABEIKÂ.~\UDA~ FRIJTIFl:f~AS(·~ 
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